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DECRETO Nº 2.127, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispões sobre denominação de Praça Pública.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


Art. 1º Fica denominada de Praça da Bíblia, a Praça localizada na Vila Panucce, entre as Ruas Armando da Fonseca, Treze de Maio, Tiradentes e Godofredo Osório Novaes.

Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verba própria do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos,14 de dezembro de 1981.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor Administrativo


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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